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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 46/2023 – GP, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
CONSIDERANDO a conclusão da junta médica n° 02/2023
concedendo licença médica para tratamento de saúde ao
servidor identificado abaixo.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER ao Sr. HERBERTH RINALDO
COSTA DE CARVALHO, Matrícula nº 51341-5, servidor
Efetivo ocupante do cargo de Fiscal de Obras, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços
Urbanos, Licença para Tratamento de Saúde de 120 (cento e
vinte) dias consecutivos, no período de 17/01/2023 à
16/05/2023, conforme Art. 90 do Regime Jurídico Único do
Município, amparado na Lei Municipal n° 635/98.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 17 (dezessete) de janeiro de 2023.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 13 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 64/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. JARBAS RAYRAN VITÓRIA
SILVA, Matrícula nº 0554-1, servidor de Mandato Eletivo no
cargo de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no
período de 01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 70/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. ELIZABETE VIEIRA DO
NASCIMENTO SILVA, Matrícula nº 50151-4, servidora
Efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no
período de 27/02/2023 à 28/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 51/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. ANDIARIA PEREIRA
BARBOSA, Matrícula nº 0681-5, servidora Comissionada no
cargo de Coordenadora de Equipes de Saúde da Zona Urbana,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no
período de 01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 50/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. JORGE HERCULANO DA
SILVA, Matrícula nº 50847-1, servidor Efetivo no cargo de
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao
exercício de 2021, no período de 27/02/2023 à 28/03/2023,
conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 61/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. OLEGÁRIO CARDOSO DA
SILVA NETO, Matrícula nº 51124-2, servidor Efetivo no
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias,
referente ao exercício de 2020, no período de 01/03/2023 à
30/03/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do
Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 57/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. FRANCISCA MICARLA DE
OLIVEIRA E SILVA, Matrícula nº 50165-4, servidora Efetiva
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias,
referente ao exercício de 2022, no período de 01/03/2023 à
30/03/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do
Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Emmanuelli Suerda Praxedes

Código Identificador:4B78E03D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 15/02/2023. Edição 2972
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



23/02/2023, 00:01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/4BB5C7F4/03AFY_a8XjIWij3gJxirSKKrX5ioaYBYqG-4D4p8yQ9fxz4hnLJ_zPjb0y0jJQbeh4nR… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 68/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. HENRIQUE DA CUNHA
DIÓGENES, Matrícula nº 0701-1, servidor Comissionado no
cargo de Secretário Municipal, lotado na Secretaria Municipal
de Obras, Infraestrutura, Serviços Urbanos e Urbanismo, 30
(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de
2021, no período de 01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art.
84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 47/2023 – GP, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
CONSIDERANDO a conclusão da junta médica n° 03/2023
concedendo licença médica para tratamento de saúde a
servidora identificada abaixo.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER a Sra. IVONEIDE ILDEFONSO
ANDRADE DO NASCIMENTO, Matrícula nº 50264-2,
servidora Efetiva ocupante do cargo de Professora P III H,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença
para Tratamento de Saúde de 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, no período de 02/01/2023 à 01/05/2023,
conforme Art. 90 do Regime Jurídico Único do Município,
amparado na Lei Municipal n° 635/98.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 (dois) de janeiro de 2023.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 13 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 52/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. FRANCISCA IRISVONE
ÂNGELO DA COSTA, Matrícula nº 50851-9, servidora
Efetiva no cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de
férias, referente ao exercício de 2022, no período de
06/03/2023 à 04/04/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico
Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 58/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. ÂNGELA MARIA BATISTA DE
OLIVEIRA, Matrícula nº 1356-1, servidora Comissionada no
cargo de Coordenadora de Unidade Básica de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de
férias, referente ao exercício de 2022, no período de
20/03/2023 à 18/04/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico
Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
  
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 63/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIA EVENNY COSME DE
OLIVEIRA, Matrícula nº 1469-9, servidora Comissionada no
cargo de Subcoordenadora de Planejamento, lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento
Socioeconômico e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no
período de 23/02/2023 à 24/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 48/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. JOELISSON CORDEIRO DA
COSTA, Matrícula nº 1422-2, servidor Comissionado no cargo
de Coordenador de Vigilância em Saúde, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias,
referente ao exercício de 2021, no período de 13/03/2023 à
11/04/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do
Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 45/2023 – GP, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
CONSIDERANDO a conclusão da junta médica n° 01/2023
concedendo licença médica para tratamento de saúde a
servidora identificada abaixo.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER a Sra. LEDA LIMA GOMES,
Matrícula nº 50211-1, servidora Efetiva ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, Licença para Tratamento de Saúde de
60 (sessenta) dias consecutivos, no período de 11/01/2023 à
11/03/2023, conforme Art. 90 do Regime Jurídico Único do
Município, amparado na Lei Municipal n° 635/98.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 (onze) de janeiro de 2023.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 13 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 54/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. ROSILENE CRISTINA DA
SILVA, Matrícula nº 50303-7, servidora Efetiva no cargo de
Auxiliar de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de
2022, no período de 27/02/2023 à 28/03/2023, conforme Art.
84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
  
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO – ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 070/2022

Processo n° 111.003/2022
Interessado: D. A. DANTAS MENDONCA
 
LICITAÇÃO:PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2022 – ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS 070/2022, PROCESSO Nº.
111.003/2022.
 
CONTRATADA:D. A. DANTAS MENDONCA -
CNPJ:30.729.998/0001-20.
 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
FUTURA DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS
DE IDENTIFICAÇÃO PREDIAL, PLACAS, ADESIVAGEM
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SERRA CAIADA/RN, DE ACORDO COM AS
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I.
 
JUSTIFICATIVA:A Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos, em requerimento protocolado junto ao
Município de Serra Caiada/RN, solicita o cancelamento da Ata
de Registro de Preços nº 070/2022. Pata tanto, alega em suma,
que a empresa D. A. DANTAS MENDONCA, vencedora do
certame mencionado anteriormente, vem notoriamente
descumprindo as Cláusulas do Termo de Referência, ficando
inviável a continuidade da execução.
 
FUNDAMENTO:Artigo 20 do Decreto Federal nº 7892/2013
e art. 22 do Decreto Municipal nº 011/2013.
 
Serra Caiada/RN, 14 de fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal –
Pelo Órgão Gerenciador 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 56/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. ELISÂNGELA PEREIRA
MOREIRA, Matrícula nº 50496-3, servidora Efetiva no cargo
de Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de
2022, no período de 27/03/2023 à 25/04/2023, conforme Art.
84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. MEDIDA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ATAÚDE DE MADEIRA SIMPLES ENVERNIZADA E SEM VISOR PEROLA 100 UN 838,00 83.800,00

2 ATAÚDE EM MADEIRA SIMPLES ENVERNIZADA E COM VISOR PEROLA 70 UN 850,00 59.500,00

3 ATAÚDE ESPECIAL GG EM MADEIRA SIMPLES E ENVERNIZADA COM VISOR

ACIMA DE 100 kg

PEROLA 40 UN 1.000,00 40.000,00

4 HIGIENIZAÇÃO BÁSICA (CONSERVAÇÃO DO CORPO POR ATÉ 48 HORAS) - 210 UN 400,00 84.000,00

5 VESTIMENTA (MORTALHA) MODIAL 210 UN 70,00 14.700,00

6 TRANSLADO POR KM RODADO - 25000 KM 3,50 87.500,00

7 SERVIÇOS DE FUNERAL CONTENDO: CASTIÇAIS, SUPORTE PARA URNA,

VELAS

E FLORES PARA URNA.

- 210 UN 240,00 50.400,00

VALOR TOTAL R$ 419.900,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

À Autoridade Superior
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN.
 
Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência.
 
Abalizados nas Propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata da Sessão e mapa comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a
homologação do resultado desta licitação às licitantes vencedoras, conforme a seguir descrito, por terem sido avaliada e julgada como mais vantajosa
para a Administração.
Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no
mercado, o que satisfaz as exigências legais.
O Município de Serra Caiada/RN, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2023, conforme tabela
discriminativa abaixo:
 
UNIPLAN SANTO ANTONIO SERVICOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 06.538.203/0001-12
 

 
Serra Caiada/RN, 14 de fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR
Pregoeiro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 66/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. IRENE GRONER
CORONADO, Matrícula nº 50825-1, servidora Efetiva no
cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de
Trabalho, Habitação e Assistência Social, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no
período de 27/02/2023 à 28/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 49/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. ALAN TCHARLEM DO
NASCIMENTO, Matrícula nº 0626-2, servidor Comissionado
no cargo de Coordenador Geral da Atenção Primária, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de
férias, referente ao exercício de 2020, no período de
01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico
Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2023 - SRP

PROCESSO Nº. 102.009/2023

TIPO: Menor preço por lote
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS.
FONTE DE RECURSO:Recursos Federais e Próprios.
BASE LEGAL:Lei n° 10.520/2002 subsidiada pela Lei n°
8.666/93 e posteriores alterações.
ADJUDICAÇÃO: Superada a fase recursal e considerada
aceitável a melhor proposta, por atender as exigências do Edital
e ofertar preços compatíveis com os praticados pelo mercado, o
Pregoeiro declarou vencedora do certame as empresas e seus
respectivos itens e valores:
 
Vencedora - UNIPLAN SANTO ANTONIO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - CNPJ: 06.538.203/0001-12, saiu
vencedora por ter ofertado o menor preço no lote, totalizando o
valor de R$ 419.900,00 (oitocentos e dezenove mil e
novecentos reais).
 
E decidiu adjudicar em favor dos licitantes acima citados os
itens do objeto da licitação em epígrafe, com base legal no
inciso XX do Art. 4°, da Lei n° 10.520/2002.
 
Serra Caiada/RN, em 14 de fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA JUNIOR
Pregoeiro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 60/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. ROBERTO FREIRE DA CRUZ,
Matrícula nº 51192-7, servidor Efetivo no cargo de Copeiro,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2022, no
período de 01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 59/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIA ZULEIDE CUSTÓDIO
DE SOUZA, Matrícula nº 50841-1, servidora Efetiva no cargo
de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias remanescentes de férias,
referente ao exercício de 2021, no período de 06/03/2023 à
20/03/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do
Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 53/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. LUCIA ALVES DE LIMA
SOUZA, Matrícula nº 0481-2, servidora Comissionada no
cargo de Subcoordenadora de Administração, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de
férias, referente ao exercício de 2021, no período de
20/03/2023 à 18/04/2023, conforme Art. 84 do Regime Jurídico
Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 69/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO
MATIAS RIBEIRO, Matrícula nº 0661-1, servidora
Comissionada no cargo de Coordenadora Geral de Eventos,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30
(trinta) dias consecutivos de férias, referente ao exercício de
2022, no período de 27/02/2023 à 28/03/2023, conforme Art.
84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Emmanuelli Suerda Praxedes
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do Rio Grande do Norte no dia 15/02/2023. Edição 2972
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 62/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. JOÃO MARIA DE OLIVEIRA,
Matrícula nº 1498-2, servidor Contratado no cargo de
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta)
dias consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no
período de 01/03/2023 à 30/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 71/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. JOSÉ WIRIO CUSTÓDIO DA
SILVA, Matrícula nº 50030-5, servidor Efetivo no cargo de
Tratorista, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Recursos Hídricos, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no
período de 23/02/2023 à 24/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
  
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 65/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER ao Sr. WALCENY HERCULANO DA
SILVA, Matrícula nº 0497-9, servidor Comissionado no cargo
de Coordenador de Patrimônio, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, referente ao exercício de 2021, no
período de 27/02/2023 à 28/03/2023, conforme Art. 84 do
Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 55/2023 – GP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN,
usando das atribuições legais e da competência que lhe confere
o inciso V do art. 33 da Lei Orgânica do Município e
especialmente aos ditames do Regime Jurídico Único do
Servidor Municipal.
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER a Sra. JOSEFA ADRIANA GONÇALO
COSTA, Matrícula nº 50846-2, servidora Efetiva no cargo de
Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao
exercício de 2022, no período de 01/03/2023 à 30/03/2023,
conforme Art. 84 do Regime Jurídico Único do Município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Publique-se, cumpra-se.
 
Serra Caiada – RN, 14 de Fevereiro de 2023.
 
JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO
Prefeito Municipal
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